
8 . 3 1 . 2 - M a t e r i a l Permanente 650.000,00 

8 .82 .4 - Despesas D ive r sa s jJí 5 .000 .000 ,00 

8 . 28 . 4 - Despesas D ive r sa s , j | 50 . 000,00 

8 . 6 3 . 2 - M a t e r i a l Permanente 3 1 .000.000,00 

8 .81 .3 - í i a t e r i a l de Consumo • *Lh 500. 000, 00 ; 

T o t a l 7 .200 . OüC, 00 ' 

ARTIGO 28 : - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r é d i t o j 

será c o b e r t o com os recursos p r o v e n i e n t e s do excesso de arrecada-} 

çãc , para o p r e sen t e e x e r c í c i o . 

ARTIGO 58 : - Esta L e i en t ra rá em v i g o r -

na^data de sua p u b l i c a ç ã o , r evogadas as d i s p o s i ç õ e s - e m c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o dé/Andr&fíe Godoy 

- PRESIDENTE DÂ CÂMARA -

LEI Nfi 15, DE 28 DE ABRIL DE I . 9 6 4 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA -

VISTA, Estado de S. P a u l o , usando de su­

as a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A , a 

segu in te . . . 

L E I . . . 

ARTIGO l o ; - F i c a a P r e f e i t u r a Munic ipa l 

a u t o r i z a d a a cobra r a taxa de 1,2.% de conse rvação de e s t r adas de 

rodagem m u n i c i p a i s , sobre o v a l o r v e n a l das p rop r i edades r u r a i s 

do M u n i c í p i o . 

§ ÚNICO : - Ficam adotados , para a a p l i ­

cação des ta t a x a , os v a l o r e s i nd i cados p e l o Es tado , em 1 .962. 

ARTIGO 28 Esta L e i en t ra rá em v i g o r -

na data de sua p u b l i c a ç ã o , revoeadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

Sebast ião" âélAndrade Godoy 

- PRESIDENTE-DA CÂMARA , - -

LEI NO 16, DE 28 DE ABRI LPE 1.964. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃC JOÃO DA 3 0* -

VISTA, Estado de São Pau lo , usando de -

suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C K E T A, 

a s e g u i n t e . . . . 

L E I : - . 

ARTIGO l o . : - F i c a conced ido ao DR. A DES-

MAR PEREIRA DS BARROS, Governador do Estado de São-Pau lo , o t í t u 

l o de " Cidadão Honorá r io Sanjoanense " como expressão do r eco -

nhecimento p ú b l i c o p e l o s a to s em f a v o r do nosso M u n i c í p i o . 


